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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2024 

Prorroga o prazo de permissão de uso
estabelecido  no  Decreto  Legislativo  nº
202, de 02 de abril de 2019, que dispõe
sobre  permissão  de  uso  de  bens
patrimoniais  da  Câmara  Municipal  da
Estância Turística de Ibitinga ao Posto
de  Atendimento  do  INSS  –  Instituto
Nacional de Seguro Social de Ibitinga. 

Autoria: Mesa Diretora 

Relatora: Vereadora  Janaína  Zambusi
Nogueira Bastos. 

I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe pretende prorrogar o prazo de permissão
de uso estabelecido no Decreto Legislativo nº 202, de 02 de abril de 2019, que dispõe
sobre  permissão  de  uso  de  bens  patrimoniais  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Ibitinga ao Posto de Atendimento do INSS – Instituto Nacional de Seguro
Social de Ibitinga. 

O Projeto foi distribuído a esta Comissão, para se manifestar sobre o seu mérito, nos
termos dos artigos 76 e 77, inciso III,  do Regimento Interno da Câmara Municipal,
após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

II – VOTO DO RELATOR
O Projeto de Lei Ordinária em comento segue o disposto no Inciso III do Artigo 77, do
Regimento Interno e Artigo 96, da Lei Orgânica Municipal. 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão,
inteiramente meritório e oportuno. 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe. 

III – PARECER DA COMISSÃO:
A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou
unanimemente o Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024. 

Ibitinga, 26 de abril de 2024. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
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